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coMrssÃo DE oRçAMENTO, FINANçAS E TRTBUTAçÃO
ATA N" 26t2425

Aos 29 dias do mês de setembro de 2025, às 07h30min nas dependências da
Câmara Municipal de Jacutinga, reuniram-se os Vereadores da Comissão de
Orçamento, Finanças e Tributação. Com os trabalhos abertos pelo Presidente Docelmir
Colombelli, sâo analisados os quesitos de legalidade e constitucionalidade do seguinte
projeto:

1. PROJETO DE LEI MUNICIPAL No 3.793, DE 09 DE SETEIUIBRO DE 2025 que
"Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar Convênio com os Municípios
de Ponte Preta-RS, Quatro lrmãos-RS e Paulo Bento-RS, visando realizar o
repesse de recursos para realização de reparos e implementação de nova
tecnologia junto a viatura do Corpo de Bombeiros Voluntários de Jacutinga-RS,
e dá outras providências.

2. PROJETO DE LEI MUNICIPAL No 3.794, DE 09 DE SETEMBRO DE 2025 que
"Autoriza o Poder Executivo a repassar recursos à Sociedade Corpo de
Bombeiros Voluntários de Jacutinga RS, e dá outras providências."

3. PROJETO DE LEI IiíUNICIPAL N'3.796,D825 DE SETEMBRO DE 2025 que
"lnstitui a Planta de Valores Vernais de imoveis para efeitos de cobrança de
lmposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU, e dá outras
providências".

O Parecer do Relator Odair Braga é favorável à tramitação dos projetos.
Favorável ao relator, vota o Presidente Docelmir Colombelli e a Vice Presidente Débora
Ogliari. Com este parecer FAVORÁVEL, a matéria é enviada para apreciação final do
Plenário. Os pareceres das Comissôes de Constituição, Justiça e Redação, formada
pelos vereadores Neumar Sakrezenski, Marcio Sommer e Odair Braga e Urbanização,
Transportes e Habitação, formada pelos vereadores Odair Braga, Amauri Busnello e
Neumar Sakcrezenski, possuem o mesmo teor.
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